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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PUXINANÃ 

GABINETE DA PREFEITA 
 

PORTARIA Nº  143/2026                        Em 04 de Maio de 2026 

 

 

A PREFEITA CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE PUXINANÃ, 

ESTADO DA PARAIBA, no uso de suas atribuições legais e com fulcro 

na Lei Orgânica do Município, bem como na Constituição Federal e na 

Legislação em vigor: 

 

R E S O L V E: 

 

 

                    Art.1º - EXONERAR Á PEDIDO, a Senhora LEILA 

SANDRA CAVALCANTI DE OLIVEIRA NUNES, CPF: 451.610.034-72 

e RG 2018676563 SSP PB, do cargo de provimento em comissão de 

SECRETÁRIA DA SAÚDE, Desta Edilidade. 

        Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor a partir desta data.

        Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

CUMPRA-SE, REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE. 

 

GABINETE DA PREFEITA CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE 

PUXINANÃ-PB, 04 DE MAIO DE 2026. 

 

 

ELEUZA MARIA DE OLIVEIRA 
PREFEITA 

 
 
 
 

 
 

 
 
 
 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PUXINANÃ 

GABINETE DA PREFEITA 
 

PORTARIA Nº  144/2026                        Em 04 de Maio de 2026 

 

 

A PREFEITA CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE PUXINANÃ, 

ESTADO DA PARAIBA, no uso de suas atribuições legais e com fulcro 

na Lei Orgânica do Município, bem como na Constituição Federal e na 

Legislação em vigor: 

 

R E S O L V E: 

 

 

                     Art.1º - EXONERAR, a Senhora TATIANA LIMA DE 

ASSIS, RG 4044297 SSDS/PB, CPF 117.166.434-65, do cargo de 

provimento em comissão de SECRETÁRIO(A) ADJUNTO DA 

SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, desta Edilidade. 

        Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor a partir desta data.

        Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

CUMPRA-SE, REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE. 

 

GABINETE DA PREFEITA CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE 

PUXINANÃ-PB, 04 DE MAIO DE 2026. 

 

 

ELEUZA MARIA DE OLIVEIRA 
PREFEITA 

 
 
 
 
 

- PORTARIA - 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PUXINANÃ 

GABINETE DA PREFEITA 
 

PORTARIA Nº  145/2026                        Em 04 de Maio de 2026 

 

 

A PREFEITA CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE PUXINANÃ, 

ESTADO DA PARAIBA, no uso de suas atribuições legais e com fulcro 

na Lei Orgânica do Município, bem como na Constituição Federal e na 

Legislação em vigor: 

 

R E S O L V E: 

 

 

                    Art.1º - EXONERAR, o Senhor SEVERINO COELHO 

NETO, RG: 3347753 SSP/PB, CPF: 088.916.794-02, do cargo de 

provimentos em comissão de COORDENADOR DA BUSCA ATIVA E 

RECUPERAÇÃO DAS APRENDIZAGENS, do Município de 

Puxinanã/PB, desta Edilidade. 

        Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor a partir desta data.

        Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

CUMPRA-SE, REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE. 

 

GABINETE DA PREFEITA CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE 

PUXINANÃ-PB, 04 DE MAIO DE 2026. 

 

 

ELEUZA MARIA DE OLIVEIRA 
PREFEITA 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PUXINANÃ 

GABINETE DA PREFEITA 
 

PORTARIA Nº  146/2026                        Em 04 de Maio de 2026 

 

 
 

A PREFEITA CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE PUXINANÃ, 

ESTADO DA PARAIBA, no uso de suas atribuições legais e com fulcro 

na Lei Orgânica do Município, bem como na Constituição Federal e na 

Legislação em vigor: 

 

R E S O L V E: 

 

 

                    Art.1º - NOMEAR, o Senhor SEVERINO COELHO NETO, 

RG: 3347753 SSP/PB, CPF: 088.916.794-02, do cargo de provimentos 

em comissão de SECRETÁRIO(A) ADJUNTO DA SECRETARIA DE 

ASSISTÊNCIA SOCIAL, desta Edilidade. 

        Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor a partir desta data.

        Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

CUMPRA-SE, REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE. 

 

GABINETE DA PREFEITA CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE 

PUXINANÃ-PB, 04 DE MAIO DE 2026. 

 

 

ELEUZA MARIA DE OLIVEIRA 
PREFEITA 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

ANO MMXXVI     PUXINANÃ – PARAÍBA                          EDIÇÃO EXTRA MAIO/2026             Nº. 01 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PUXINANÃ-PB 

 CNPJ: 09.001.744/0001-03 - Av. 28 de Janeiro, 20 – Centro – Puxinanã-PB – CEP 58.115-000 

 

 

                                                                                                                                                                    Página 3 
 

 
 

 
 

 
 
 
 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PUXINANÃ 

GABINETE DA PREFEITA 
 

PORTARIA Nº  147/2026                        Em 04 de Maio de 2026 

 

 

A PREFEITA CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE PUXINANÃ, 

ESTADO DA PARAIBA, no uso de suas atribuições legais e com fulcro 

na Lei Orgânica do Município, bem como na Constituição Federal e na 

Legislação em vigor: 

 

R E S O L V E: 

 

 

                    Art.1º - NOMEAR, a Senhora TATIANA LIMA DE ASSIS, 

RG 4044297 SSDS/PB, CPF 117.166.434-65, para o cargo de 

provimento em comissão de SECRETÁRIO(A) ADJUNTO DA 

SECRETARIA DE ESPORTE E LAZER, desta Edilidade. 

        Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor a partir desta data. 

 

        Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor a partir desta data.

        Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

CUMPRA-SE, REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE. 

 

GABINETE DA PREFEITA CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE 

PUXINANÃ-PB, 04 DE MAIO DE 2026. 

 

 

ELEUZA MARIA DE OLIVEIRA 
PREFEITA 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 
 
 
 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PUXINANÃ 

GABINETE DA PREFEITA 
 

PORTARIA Nº  148/2026                        Em 06 de Maio de 2026 

 

 

A PREFEITA CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE PUXINANÃ, 

ESTADO DA PARAIBA, no uso de suas atribuições legais e com fulcro 

na Lei Orgânica do Município, bem como na Constituição Federal e na 

Legislação em vigor: 

 

R E S O L V E: 

 

 

                    Art.1º - NOMEAR, a Senhora ELIETE SILVA NUNES, 

Registro Geral nº: 226.028.104-44 SESDS PB, para o cargo de 

provimento em comissão de SECRETÁRIA DA SAÚDE, Desta 

Edilidade. 

        Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor a partir desta data.

        Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

CUMPRA-SE, REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE. 

 

GABINETE DA PREFEITA CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE 

PUXINANÃ-PB, 06 DE MAIO DE 2026. 

 

 

ELEUZA MARIA DE OLIVEIRA 
PREFEITA 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


